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AVISO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012-2026 

O Município de Massapê do Piauí – PI, através do Agente de Contratação, em conformidade 
com o art. 75, II, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c Decreto n° 12.807/2025, torna 
público que a Administração pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MOTOCICLETAS, oportunidade em que 
receberá propostas adicionais. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Orçamento Geral/2026. 
CRITÉRIO DE SELEÇÃO: menor preço por lote. Os interessados em apresentar proposta no 
prazo previsto em edital, poderão protocolar no setor competente ou através do e-mail:   
setordecontratacoesmassape@gmail.com. O edital estará disponível em 
https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/ e 
https://massapedopiaui.pi.gov.br/massapedopiaui/licitacoes/avisodelicitacao.  
 

 

Massapê do Piauí-PI, 07 de abril de 2026. 
 

Luiz Gustavo de Assis Sousa 

Agente de Contratação 
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Portaria 094/2026 - GAB                             Massapê do Piauí – PI, 04 de abril de 2026. 

 

“Dispõe sobre a instituição do Gabinete de 
Crise para acompanhamento e adoção de 
medidas emergenciais em decorrência das 
cheias dos Rios Boa Esperança e Boa Vista no 
Município de Massapê do Piauí e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ – PI, ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município; 

 CONSIDERANDO as intensas chuvas que vêm atingindo o Município, 

ocasionando a elevação do nível dos Rios Boa Esperança e Boa Vista; 

 CONSIDERANDO os impactos decorrentes das cheias, com isolamento de 

comunidades, danos às estradas vicinais e prejuízos à mobilidade e ao acesso a serviços 

públicos essenciais; 

 CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas urgentes, coordenadas 

e eficazes para prevenção de riscos, proteção da população e mitigação dos danos; 

 CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.608/2012, que institui a 

Política Nacional de Proteção e Defesa Civil; 

 CONSIDERANDO os princípios da supremacia do interesse público, da 

eficiência administrativa e da continuidade dos serviços públicos; 

 RESOLVE: 

 Art. 1º - Fica instituído o Gabinete de Crise do Município de Massapê do Piauí, 

com a finalidade de acompanhar, monitorar e coordenar as ações emergenciais 

decorrentes das cheias dos Rios Boa Esperança e Boa Vista. 

 Art. 2º - O Gabinete de Crise terá como competências: 
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I – monitorar continuamente a evolução da situação das cheias e seus impactos no 

território municipal; 

II – levantar e consolidar informações técnicas sobre danos humanos, materiais e 

ambientais; 

III – coordenar ações emergenciais de atendimento à população afetada; 

IV – articular medidas intersetoriais entre as Secretarias Municipais; 

V – promover a interlocução com órgãos estaduais e federais de proteção e defesa civil; 

VI – subsidiar a eventual decretação de Situação de Emergência; 

VII – adotar providências para restabelecimento da normalidade nas áreas atingidas. 

 Art. 3º - O Gabinete de Crise será composto pelos seguintes membros: 

I – Prefeito Municipal e o Chefe de Gabinete, que o coordenará; 

II – Secretário Municipal de Administração e Planejamento; 

III – Secretária Municipal de Saúde; 

IV – Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania; 

V – Secretária Municipal de Educação; 

VI – Secretário Municipal de Obras; 

VII – Coordenador de Proteção e Defesa Civil Municipal; 

VIII – Outros servidores ou colaboradores que venham a serem designados, conforme a 

necessidade. 

 Art. 4º - O Gabinete de Crise poderá: 

I – requisitar apoio técnico e operacional de quaisquer órgãos da Administração Pública 

Municipal; 

II – convocar reuniões extraordinárias sempre que necessário; 

III – solicitar apoio de órgãos estaduais e federais; 

IV – recomendar medidas administrativas urgentes para enfrentamento da situação. 
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 Art. 5º - As decisões e deliberações do Gabinete de Crise deverão ser registradas 

em atas ou relatórios próprios, assegurando a devida formalização e transparência dos 

atos. 

 Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ, 

ESTADO DO PIAUÍ, EM 04 DE ABRIL DE 2026. 

 

 
DR. WILTON COUTINHO SILVA 

Prefeito Municipal de Massapê do Piauí - PI 

WILTON COUTINHO 

SILVA:66672112391

Assinado de forma 

digital por WILTON 

COUTINHO 

SILVA:66672112391
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Portaria 098/2026-GAB                               Massapê do Piauí – PI, 07 de abril de 2026. 

 

“Dispõe sobre a designação de servidora 
efetiva para exercer a função de Responsável 
Técnica em Nutrição, com acréscimo 
remuneratório, e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no 

uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Constituição Federal, a Lei Orgânica 

do Município e demais legislações aplicáveis, 

CONSIDERANDO a necessidade de organização administrativa e o regular 

funcionamento dos serviços públicos no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

CONSIDERANDO o princípio da eficiência previsto no art. 37 da Constituição 

Federal, que impõe à Administração Pública o dever de buscar a melhor prestação dos 

serviços públicos; 

CONSIDERANDO a necessidade de designação de servidora para exercer 

função de responsabilidade técnica, garantindo a adequada supervisão, coordenação e 

acompanhamento das atividades desenvolvidas; 

CONSIDERANDO a existência de servidora efetiva no quadro do Município 

com qualificação técnica compatível para o exercício da função; 

CONSIDERANDO a possibilidade de atribuição de função gratificada ou 

adicional pelo exercício de encargos especiais, conforme legislação municipal vigente; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar a servidora efetiva RAYARA ISABELLA PEREIRA LEITE 
DE SOUSA, inscrita no CPF nº 032.218.913-69, ocupante do cargo de Promotora de 
Saúde Pública - Nutricionista, para exercer a função de Responsável Técnica, no 

âmbito da Secretaria Municipal de Educação. 
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Art. 2º - Em razão das atribuições adicionais inerentes à função de Responsável 

Técnica, fica concedido acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o vencimento base da 

servidora, a título de gratificação pelo exercício de função, nos termos da legislação 

municipal vigente. 

Art. 3º - A designação de que trata esta Portaria não altera a natureza do vínculo 

da servidora, permanecendo esta vinculada ao seu cargo efetivo de origem. 

Art. 4º - A servidora designada deverá desempenhar suas atribuições com zelo, 

responsabilidade e observância às normas legais e regulamentares aplicáveis. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ, 

ESTADO DO PIAUÍ, EM 07 DE ABRIL DE 2026. 

 

 
DR. WILTON COUTINHO SILVA 

Prefeito Municipal de Massapê do Piauí - PI 

WILTON COUTINHO 

SILVA:66672112391

Assinado de forma 

digital por WILTON 

COUTINHO 

SILVA:66672112391
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Portaria 096/2026-GAB                            Massapê do Piauí – PI, 06 de abril de 2026. 

 

“Dispõe sobre NOMEAÇÃO em cargo em 
comissão, e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ – PI, ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município; 

 CONSIDERANDO que o Chefe do Executivo compete decidir sobre as 

nomeações e exonerações dos titulares dos cargos que compõem a estrutura 

organizacional da Prefeitura Municipal. 

 RESOLVE:  

Art. 1° - Nomear o senhor ELDER JOSÉ DE MORAIS, brasileiro, inscrito no 

CPF: ***.003.613-** para exercer o cargo em comissão de CHEFE DA OUVIDORIA 

DA EDUCAÇÃO, Símbolo FG-14, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 01/04/2026. 

Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ, 

ESTADO DO PIAUÍ, EM 06 DE ABRIL DE 2026. 

 

 

DR. WILTON COUTINHO SILVA 
Prefeito Municipal de Massapê do Piauí - PI 

WILTON COUTINHO 

SILVA:66672112391

Assinado de forma 

digital por WILTON 

COUTINHO 

SILVA:66672112391
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Portaria 095/2026-GAB                            Massapê do Piauí – PI, 06 de abril de 2026. 

 

“Dispõe sobre NOMEAÇÃO em cargo em 
comissão, e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ – PI, ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município; 

 CONSIDERANDO que o Chefe do Executivo compete decidir sobre as 

nomeações e exonerações dos titulares dos cargos que compõem a estrutura 

organizacional da Prefeitura Municipal. 

 RESOLVE:  

Art. 1° - Nomear a senhora MAIA KELLY RODRIGUES DOS SANTOS, 
brasileira, inscrita no CPF: ***.545.953-** para exercer o cargo em comissão de 

COORDENADORA DE EVENTOS EDUCACIONAIS, Símbolo CC-1, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 01/04/2026. 

Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ, 

ESTADO DO PIAUÍ, EM 06 DE ABRIL DE 2026. 

 

 

DR. WILTON COUTINHO SILVA 
Prefeito Municipal de Massapê do Piauí - PI 

WILTON COUTINHO 

SILVA:66672112391

Assinado de forma digital 

por WILTON COUTINHO 

SILVA:66672112391
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Portaria 097/2026 - GAB                             Massapê do Piauí – PI, 06 de abril de 2026. 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros da 
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil 

– COMPDEC do Município de Massapê do Piauí, é dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ – PI, ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município e 

nas Leis Municipais 401 e 404/2025 e no Decreto Municipal nº 044/2025; 

 CONSIDERANDO que o Chefe do Executivo compete decidir sobre as 

nomeações e exonerações dos titulares dos cargos que compõem a estrutura 

organizacional da Prefeitura Municipal. 

 

 RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear os seguintes membros para comporem a Coordenadoria 

Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC do Município de Massapê do Piauí: 

GUSTAVO REIS CARVALHO, brasileiro, inscrito no CPF: ***.872.583-**, na função 

de Coordenador, FRANCISCO JOSÉ DE SANTANA FILHO, brasileiro, inscrito no 

CPF nº ***.765.723-**, na função de Secretário e JOCIEL DE LACERDA BRITO, 
brasileiro, inscrito no CPF nº ***.265.913-**, na função de responsável pelo Setor 

Técnico. 

Art. 2º - A presente nomeação é de caráter honorífico, sem qualquer 
remuneração, gratificação ou ônus para o erário público. 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se todas as disposições em contrário. 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ, 

ESTADO DO PIAUÍ, EM 06 DE ABRIL DE 2026. 

 

 

DR. WILTON COUTINHO SILVA 
Prefeito Municipal de Massapê do Piauí - PI 

WILTON COUTINHO 

SILVA:66672112391

Assinado de forma digital 

por WILTON COUTINHO 

SILVA:66672112391
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